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COMISSÕES PERMANENTES 

 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Edson Paulo Klemba, Paulo Cezar Popovicz, Aleixo Princival 

 

FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS  

Renato Antônio Semann, Aleixo Princival, Cesar Martins dos Santos 

 

EDUCAÇÃO, SAÚDE, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E ASSIST SOCIAL  

Silvio Paulo Girardi, Renato Antônio Semann, Edson Paulo Klemba 

 

OBRAS, SERV. PÚBLICO, DESENV. URBANO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Aleixo Princival, Sergio Mazur, Paulo Cezar Popovicz 

 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL 

Paulo Cezar Popovicz, Silvio Paulo Girardi, Vanderlei Pereira Lopes 

 

 

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA – CONJUNTA 

Em 11 de novembro de 2025, às 09h 

 

PAUTA 

 

1. PROJETO DE LEI 

Do Executivo: Dispõe sobre o Plano Plurianual de Governo do Município de Rio Azul, 

Estado do Paraná, para o período 2026/2029;  

 

2. PROJETO DE LEI 

Do Vereador Cesar Martins dos Santos: Altera a Lei Municipal nº 1.245/2025, que 

dispõe sobre a concessão de prioridade no atendimento às pessoas com Transtorno do 

Espetro Autista (TEA);  

 

3. VETO  

Do Executivo: Veto parcial ao projeto de lei nº 1.259/2025 de iniciativa do Poder 

Executivo, o qual dispõe sobre o serviço de transporte escolar público;  

 

4. PROJETO DE LEI  

Do Vereador Silvio Paulo Girardi: Dá denominação de “Quadra Poliesportiva Inácio 

Bialéski” a quadra localizada na Comunidade de Porto Soares;  
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5. ORÇAMENTO IMPOSITIVO  

 

6. PROJETO DE LEI  

Da Mesa Executiva: Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Azul;  

 

7. PROJETO DE LEI 

Do Executivo: Estima as Receitas e fixa as Despesa para o Exercício de 2026 – LOA;  

 

8. EMENDA Nº 23/2025  

Do Vereador Cesar Martins dos Santos: MODIFICATIVA ao Projeto de Lei de sua autoria 

que cria o Banco Municipal de Talentos 60+;  

 

9. EMENDA Nº 25/2025 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: MODIFICATIVA à redação art. 1º, do 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Renato PK, que institui a campanha de 

conscientização e medidas de prevenção à adultização infantil e normas para a proteção 

de crianças e adolescentes no uso de meios digitais no Município de Rio Azul e dá outras 

providências; 

 

10. EMENDA Nº 26/2025 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: SUPRESSIVA à redação dos artigos 4º 

e 6º, do Projeto de Lei de autoria do Vereador Renato PK, que institui a campanha de 

conscientização e medidas de prevenção à adultização infantil e normas para a proteção 

de crianças e adolescentes no uso de meios digitais no Município de Rio Azul e dá outras 

providências; 

 

11. EMENDA Nº 27/2025  

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: ADITIVA de parágrafo único à redação 

do art. 3º, do Projeto de Lei de autoria do Vereador Renato PK, que institui a campanha 

de conscientização e medidas de prevenção à adultização infantil e normas para a 

proteção de crianças e adolescentes no uso de meios digitais no Município de Rio Azul 

e dá outras providências; 

 

12. EMENDA Nº 28/2025  

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: MODIFICATIVA à redação do art. 7º, 

do Projeto de Lei de autoria do Vereador Renato PK, que institui a campanha de 

conscientização e medidas de prevenção à adultização infantil e normas para a proteção 

de crianças e adolescentes no uso de meios digitais no Município de Rio Azul e dá outras 

providências; 
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13. EMENDA Nº 29/2025  

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: SUPRESSIVA à redação do art. 8º, do 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Renato PK, que reconhece e assegura os direitos 

das pessoas com fibromialgia e institui a Carteira Municipal de Identificação da Pessoa 

com Fibromialgia;  

 

 

 

 


